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O que é o Sistema MTR? 

• Sistema implementado por meio de acordos de
cooperação técnica com a ABETRE e IMA-SC em que é
possível gerar o MTR - Manifesto de Transporte de
Resíduos eletronicamente, de maneira simples e gratuita.

• Registra as movimentações de resíduos, efluentes e
rejeitos entre geradores e destinadores, carga a carga
(rastreabilidade do fluxo de resíduos).

• Permite a elaboração de relatórios gerenciais para o órgão
ambiental, Prefeituras e demais instituições sobre a
geração, transporte e destinação de resíduos no estado.
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Regulamentação e prazos 

• 27/02/2019: Aprovada a DN COPAM n° 232/2019, que
institui o Sistema MTR-MG e estabelece procedimentos
para o controle de movimentação e destinação de resíduos
sólidos e rejeitos no estado de Minas Gerais.

• 09/03/2019: DN COPAM n° 232/2019 publicada no IOF.

• 09/04/2019: O Sistema MTR-MG foi disponibilizado para
uso não obrigatório.

• 09/10/2019: Determinações da DN se tornaram
obrigatórias EXCETO para resíduos da construção civil (RCC).

• 09/04/2020: regras passarão a ser obrigatórias para a
movimentação dos RCC.
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O Sistema MTR-MG

Sistema MTR-MG

MTR CDF DMR

MANIFESTO DE 
TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS

CERTIFICADO DE 
DESTINAÇÃO 

FINAL

DECLARAÇÃO DE 
MOVIMENTAÇÃO 

DE RESÍDUOS
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• Resíduos e rejeitos sujeitos às regras da DN 232/2019: resíduos
industriais, da mineração, de serviços de saúde, da construção civil, de
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços, dos serviços
públicos de saneamento básico, de serviços de transportes,

à exceção dos resíduos e situações previstas nos artigos 2° e 11 da DN COPAM n°
232/2019

• Devem cadastrar-se como usuários do sistema geradores,
transportadores, armazenadores temporários e destinadores nas
hipóteses de:

• estarem sediados no estado de Minas Gerais;

• estarem sediados em outro Estado da federação e receberem ou
destinarem resíduos sólidos ou rejeitos para Minas Gerais;

• realizarem o transporte terrestre de resíduos ou rejeitos gerados ou
destinados a Minas Gerais utilizando via pública do estado.
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A quem se aplica a DN 232/2019?



Acesso à página do Sistema MTR
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http://www.feam.br/sistema-mtr-mg

SITE DA FEAM 

OU LINK DIRETO

http://mtr.meioambiente.mg.gov.br

http://www.feam.br/sistema-mtr-mg
http://mtr.meioambiente.mg.gov.br/


Tela inicial do sistema MTR-MG : cadastro de usuário e login
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Cadastro de usuário 

Cadastrando usuario no MTR.avi
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Acesso ao Sistema MTR-MG
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Opções aparecerão somente se no perfil de cadastro selecionar a opção
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS ORIUNDOS DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO (LIMPA FOSSA)

Somente para Armazenadores Temporários

Menu Manifesto 



MTR preenchido
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IMPORTANTE: 

Os MTRs emitidos terão, a partir da data de
emissão, validade de 60 dias, se não utilizados
(recebidos pelo Destinador indicado).

Após esse período os MTRs mencionados serão
automaticamente cancelados. Caso o MTR inclua
Armazenador Temporário, a validade deste MTR permanece
em 60 dias, a partir de sua emissão, para que o mesmo seja
recebido no Destinador.
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MTR Provisório

Gerando MTR provisório 16

• O Sistema MTR permite que você emita MTRs Provisórios em
caráter preventivo, para utilização em situação de eventual
indisponibilidade de acesso ao sistema, visando não ficar
impossibilitado nesses casos de enviar os resíduos para a destinação.

Podem ser gerados até 99 MTR provisórios de uma só vez!

GerandoMTRprovisorio.avi
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CDF – Certificado de Destinação Final
• Somente os Destinadores podem emitir o CDF aos respectivos

Geradores dos resíduos recebidos e destinados. A geração dos
CDFs não é automática e dependerá do Destinador a sua emissão
e liberação

• Para emitir um CDF o Destinador poderá ingressar no menu
“Certificado”, como indicado abaixo.
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CDF –
Certificado de 
Destinação Final

certificado_destinacao_final_37728 (7).pdf


Preenchendo a DMR
Identificação do Declarante
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Os usuários que contemplarem em seu perfil tanto a atividade de
destinador quanto de gerador devem encaminhar duas DMRs,
referentes às duas atividades, nos termos acima descritos.



DMR – Declaração de Movimentação de Resíduos

A DMR é um documento de registro das movimentações de
resíduos, que deverá ser emitido pelos geradores e pelos
destinadores, semestralmente. Esta declaração não se aplica aos
Transportadores e aos Armazenadores Temporários e não é
necessária para os usuários cadastrados de outros estados.
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Deverão elaborar e enviar semestralmente a DMR os geradores e
os destinadores instalados em Minas Gerais cujas atividades ou
empreendimentos sejam enquadrados e licenciados nas classes 1
a 6, conforme Deliberação Normativa Copam nº 217/2017 ou
Deliberação Normativa Copam nº 74/2004 .
 empreendedores que exercerem atividades não passíveis de
regularização ambiental nos termos dessas DNs não são obrigados a
enviar a DMR à FEAM, salvo em caso de legislação específica municipal.
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DMR – Declaração de Movimentação de Resíduos

As DMRs semestrais devem ser elaboradas e enviadas
eletronicamente à FEAM como segue:

de 01/jan a 28/fev - Referente ao 2° semestre do ano anterior;

de 01/jul a 31/ago - Referente ao 1° semestre do ano corrente.



A comprovação do cumprimento de condicionante relativa ao
programa de monitoramento de resíduos sólidos de
licenciamento ambiental se dará da seguinte forma:

1) Período de apuração anterior a 1º de julho de 2019: o
programa deverá ser apresentado na forma e periodicidades
estabelecidas originalmente nas condicionantes das licenças
ambientais.
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DMR – Declaração de Movimentação de Resíduos

As informações referentes aos programas de monitoramento de
resíduos sólidos e rejeitos vinculados às licenças ambientais
(condicionantes) serão prestadas por meio da DMR a partir de
janeiro de 2020.



Os geradores e os destinadores instalados em Minas Gerais cujas
atividades ou empreendimentos sejam enquadrados nas classes 1
a 6, conforme Anexos Únicos das DNs Copam nº 217/2017 e n°
74/2004 - excluídas as respectivas listagens G -, que não possuem
condicionante de monitoramento de resíduos vinculada à sua
licença ambiental, deverão enviar a DMR apenas via sistema
MTR, não sendo necessário seu protocolo no processo
administrativo.

24

DMR – Declaração de Movimentação de Resíduos



DMR –
Declaração de 
Movimentação 
de Resíduos
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declaracao_7932 (1).pdf


Orientação para solicitar reabertura de 
DMR à FEAM após envio

• Os empreendedores que já tiverem encaminhado a
DMR e necessitarem retificar dados sobre resíduos,
deverão solicitar à Feam a reabertura da referida
Declaração, por meio do e-mail
mtr.feam@meioambiente.mg.gov.br, descrevendo
como assunto “Reabrir DMR” e apresentando no e-
mail a justificativa da solicitação.
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mailto:mtr.feam@meioambiente.mg.gov.br


• DN Copam nº 90/2005 e DN Copam nº 136/2009 -
INVENTÁRIO DE RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS

• DN Copam nº 117/2008 - INVENTÁRIO DE RESÍDUOS
SÓLIDOS MINERÁRIOS

Art. 20 revoga as normas:
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A DN Copam nº 242/2021 revogou o artigo 16 da DN
COPAM nº 171/2011, dessa forma, não será necessário o
envio à Feam da Declaração da Gestão de RSS ano-base
2020, tendo em vista que o empreendedor já possui a
obrigação de prestar as informações sobre os RSS e
outros resíduos destinados e gerados em suas unidades
nas respectivas DMRs.



• 111 - Descumprir determinação, deliberação ou deliberação
normativa do Copam ou deliberação normativa conjunta
Copam-CERH-MG”), de classificação grave, por ato;

• 135 - Deixar de emitir o Manifesto de Transporte de Resíduos
(MTR), ou movimentar resíduos sem o devido MTR, ou deixar de
regularizar o MTR Provisório utilizado, ou de atestar no Sistema
MTR-MG o recebimento da carga, na forma e prazos
estabelecidos em Deliberação Normativa do COPAM
relacionada ao Sistema MTR-MG, descumprindo com as
obrigações previstas na referida Deliberação Normativa para a
movimentação de resíduos no Estado; de classificação grave,
por ato.
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Códigos de infração dispostos no Decreto Estadual n°
47837/2020 (Altera o Decreto nº 47.383, de 2018)
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Multas por infração grave ( Valores em UFEMG)

Classificação Porte Inferior Classe 1 Classe 2 Classe 3 Classe 4 Classe 5 Classe 6

Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo

Leve 50 100 150 300 300 600 450 900 900 1.800 1.350 2.700 2.700 5.400

Grave 250 500 750 1.500 1.500 3.000 2.250 4.500 4.500 9.000 6.750 13.500 13.500 27.000

Gravíssima 1.250 2.500 3.750 7.500 7.500 15.000 11.250 22.500 22.500 45.000 33.750 67.500 67.500 135.000

UFEMG 2021= R$ 3,9440



Manual de apoio ao usuário
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Demais materiais de apoio ao usuário



Obrigado!

Telefone: 155 (Opção 7 - “Sistema Estadual do Meio Ambiente”)

Email: mtr.feam@meioambiente.mg.gov.br
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